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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
18/02/2021

LIDO NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18
DE FEVEREIRO DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
23/02/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.605/2021

 

Proposição n.º 13/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.605, de 15 de fevereiro
de 2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei  que: “altera a Lei nº 17.194, de 26 de março de
2020, e dá outras providências.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

O Governo do Estado, desde o princípio da pandemia, vem trabalhando
incessantemente no enfrentamento da COVID-19. Para alcançar esse
propósito, várias foram as medidas adotadas no intuito de aparelhar todo o
sistema de saúde estadual, principalmente com insumos, equipamentos e,
principalmente, novos leitos, tudo sendo pensado na intenção de
proporcionar à população melhores condições de tratamento da doença.

 

Em razão da urgência inerente às aquisições necessárias por conta da
pandemia, o processo comum de contratação, regido pela Lei Federal nº
8.666 de 1993, já não vinha, até antes dos primeiros casos da doença, se
mostrando condizente com a situação de crise, onde cada tempo perdido
refletia negativamente nos dados epidemiológicos da COVID-19, fazendo 
com que fosse necessário aos órgãos públicos adotar um procedimento

7 de 28



mais célere de contratações em relação àquele previsto na legislação
comum.

 

Foi buscando contornar essas dificuldades que, por iniciativa deste
Executivo, editou-se a Lei nº 17.194 de 2020, na qual estão contempladas
várias regras específicas aplicáveis às contratações públicas decorrentes de
demandas relacionadas à COVID-19. Essa Lei teve inspiração na Lei
Federal nº 13.079, de 2020, editada, ainda à época, pela União, com
normas gerais também aplicáveis às contratações públicas para
enfrentamento da pandemia.

 

Acontece que, no final do ano passado, a Lei Federal nº 13.979, de 2020,
em boa parte de suas normas gerais, perdeu vigência, justamente em um
momento em que, no Estado, se tem verificado, infelizmente, um aumento
preocupante do número de casos de COVID-19, que acaba impondo ao
poder Público, novamente, um ritmo acelerado na direção novamente do
aparelhamento da rede de saúde estadual em prol do atendimento de
pacientes infectados que precisarão de cuidados especiais.

 

Importante frisar, neste ponto, que a Constituição Federal, ao distribuir as
competências no âmbito da Federação, atribui à União competência para
estabelecer normas gerais de licitação e contratação (art.22, inciso XXVII),
cabendo aos estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a edição de
normas específicas sobre essa matéria. Também prevê o constituinte, que, “
inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender as peculiaridades” (art.23,
§3º).

 

Daí se pode dizer que, a partir do momento que a Lei Federal nº 13.979, de
2020, perdeu vigência, fazendo desaparecer, no ordenamento jurídico,
normas gerais aplicáveis as contratações públicas próprias de momentos de
crise, ao estado passou a ser conferida competência legislativa plena para
dispor sobre matéria.

 

É no exercício dessa competência que, através deste Projeto, se propõe
alteração na Lei nº 17.194, de 2020, para, mantendo seu conteúdo, retirar
de seu texto a menção à Lei Federal nº 13.979, de 2020, hoje em boa parte
não mais vigente. Ademais, com esta propositura, busca-se preservar os
efeitos da referida Lei Estadual enquanto durar, no Estado, a calamidade
pública – reconhecida até 30 de junho de 2021 – ou a situação de
emergência em saúde ocasionadas pela COVID-19, o que cessar por
último.

 

Recebi o presente projeto para emissão de parecer por delegação do Sr. Procurador-Geral, conforme
autoriza a Res. 698/2019.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

É competente o Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não só da Constituição
do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;
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Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

No tocante ao direito material objeto da presente proposição, a Constituição Federal de 1988 preleciona
que compete à União estabelecer regramentos gerais acerca de licitações e contratos administrativos, de
modo que os demais entes federativos poderão complementar tais normas de acordo com seu âmbito de
atuação, “in verbis”:

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

(...)

XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III;

 

Nesse sentido, a União editou a Lei n° 8.666/1993, na qual são regulamentadas as contratações do poder
público, como medida tendente a observar a isonomia, impessoalidade e busca da melhor proposta.

 

Na mesma toada, a União promulgou a Lei nº 13.979/2020, que elenca uma série de dispositivos atinentes
à flexibilização do procedimento de licitação para aquisição de bens e serviços necessários ao combate da
pandemia do COVID-19. Vejamos algumas disposições:

 

Art. 4º  É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta
Lei.

§ 1º  A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do coronavírus.

§ 2º  Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de
computadores (internet), contendo, no que couber, além das informações
previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome
do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo
contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

§ 3º   Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens,
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com

10 de 28



o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso,
quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a
ser adquirido.       

Art. 4º-A   A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere
o caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor
se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem
adquirido.        

Art. 4º-B   Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,
presumem-se atendidas as condições de:           

I - ocorrência de situação de emergência;        

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e        

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de
emergência.        

Art. 4º-C   Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao
enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a
elaboração de estudos preliminares quando se tratar de bens e serviços
comuns.        

 

Importante mencionar que referida Lei é de caráter temporário e, conforme consta da mensagem do
Exmo. Sr. Governador, teve vários dispositivos que perderam vigência.

 

Desta forma, o projeto de lei em comento visa a aperfeiçoar e minudenciar as normas dispostas na Lei
Estadual nº 17.194/2020, editada para fins de regulamentar licitações para fins da aquisição de bens e
serviços necessários ao combate da pandemia do coronavírus, normas de caráter específico e que,
portanto, podem ser propostas no âmbito do Estado.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.605/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
23 de fevereiro de 2021.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  24/02/2021 14:23:55  Data da assinatura:  24/02/2021 14:24:05

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
24/02/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
26/02/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 13/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.605, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.194, DE 26 DE MARÇO
DE 2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.605, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 13/2021,
qual altera a Lei n.º 17.194, de 26 de março de 2020, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado, desde o princípio
da pandemia, vem trabalhando incessantemente no enfrentamento da COVID-19. Para alcançar
esse propósito, várias foram as medidas adotadas no intuito de aparelhar todo o sistema de saúde
estadual, principalmente com insumos, equipamentos e, principalmente, novos leitos, tudo sendo
pensado na intenção de proporcionar à população melhores condições de tratamento da doença.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 17.194, de 26 de março de 2020, e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d”, da Constituição Estadual, sendo, portanto, de
iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 13/2021
oriunda da Mensagem nº 8.605, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/02/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

2ª REUNIÃO  ORDINÁRIA  Data 24/02/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
01/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE SEGURIDADE SOCIAL E

SAÚDE; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996 (Regimento

Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação: 

NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
02/03/2021

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, DE SEGURIDADE
SOCIAL E SAÚDE E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 13/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.605, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI N.º 17.194, DE 26 DE MARÇO DE
2020, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.605, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 13/2021
qual altera a Lei n.º 17.194, de 26 de março de 2020, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado, desde o princípio
da pandemia, vem trabalhando incessantemente no enfrentamento da COVID-19. Para alcançar
esse propósito, várias foram as medidas adotadas no intuito de aparelhar todo o sistema de saúde
estadual, principalmente com insumos, equipamentos e, principalmente, novos leitos, tudo sendo
pensado na intenção de proporcionar à população melhores condições de tratamento da doença.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 25 de
fevereiro de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei n.º 17.194, de 26 de março de 2020, e dá outras providências.

A matéria faz que se altere a Lei Estadual 17.194, que dispõe sobre as contratações durante o período de
pandemia, tendo em vista que a Lei Federal 13.979, que continha normas gerais perdeu sua vigência.
Portanto, tendo em vista que o Ceará ainda vive o estado de calamidade devido a pandemia, se faz
necessário que se atualize a Lei Estadual, retirando os trechos que faziam menção a Lei Federal, que não
tem efeito e inserindo na própria Lei, o que já era previsto na Lei Federal, garantindo a celeridade de
contratações durante esse período. A matéria é consequentemente benéfica para a administração pública.
Além disso, a matéria possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei
orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.605, PropostaMENSAGEM N° 13/2020
pelo Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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ANTONIO GRANJA
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 ANO 3(111 N°051 1 PORTALEZA, 03 DE MÁRÇÓ DE 2021

LEI N’ 17.396,03 do março de 2021.
ALTERA A LEI N.’ 17.194, DE 26 DE
MARÇO DE 2020.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Ari. 17 Fica alterado, nos lermos a seguir, o caput dos arls. 1
3,’, li co are. 19 da Lei n7 17.194, de 26 de março de 2020, bem como
acrescido o § l.’ao are. 3.’da Leio.’ 17.194, de 26 de março de 2020, ficando
renumerados, por conseguinte, os §~ 1.’ a 5,0 deste último artigo, os quais
passama~2.’a6.’: 4

“Ad. 1.’ As contratações públicas destinadas ao atendimento de
demandas da área da saúde pública de todo Estado, no periodo de situação
de emergência ou estado de calamidade pública, poderão ser realizadas por
dispensa dc licitação, observado, quanto ao proecdimchto aplicável e no que
necessário, o disposto nesta Lei,

Are. 3,’ As contrataÇõ~s de qtte trata esta Lei serão precedidas da
elaboração de termo de referèneia simplificado,

§ 1.’O termo de referência simplificado refeç~do no capul deste artigo,

1—declaração do objeto; -

II — fissidamentâção simplificada da contratação;
III — descrição resumida da aolução apresentada;
IV — requisites da contratação;
V — critérios de medição e de pag~,ento;
VI — estimativa de preços;
VII — adequação orçamcntácia.

Are, li. Decretado, no território estadual, estado de calamidade
pública na forma do are. 65 da Lei Complementar Federal o.’ 101, de 2000,
fica autorizada ao Estado à aos municípios a compra emergencial de cestas
báaieas para fornecimento às famílias em situação de ~slnembilidade social,
por dispensa de licitação com fundamento no ad. 24, inciso IV, da Lei Federal
n.’ 8.666, do 1993, e na exceção expressamentc prevista no § lO dom, 73
da Lei n.’ 9.504, dc 1997, de modo a suprir as necessidades alimentares
enquanto perdurar o periodo de situação decmer~éneia em saúde no âmbito
do Estadodo Ceará.

Ad. 19. Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação, produzindo
efeitos durante a situação de emergéneta ou o estado de ealamidade pública
decretados ou reconhecidos cm âmbito estadual, o que por último cessar.” O’~R)
- Are. 2.’ Esta Lei entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 1.’ de janeiro de 2021.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 03 de março de 2021.

- Camilo Sobreira de Sanlana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N’ 17.397,03 de março de 202t.
AUTORIZA O ESTADO DO CEARÁ A
REVERTER A DOAÇÃO DO IMÓyEL
QUE INDICA EM FAVOR DO MUNICIPIO
DE VÁRZEA ALEGRE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Art, 1,’ Fica o Estado do Ceará,autorixado a reverter, mediante
escritura pública, a doação feita pelo Municipio de Várzea Alcgre/CE do
imóvel público registrado aobo n72519, livroo2, tia. Ol, doOfleiodéNoeas
e Registro da Comarca de Várzea Alegre, com as seguintes características:
imóvel com área total de 3,000 tn’, localizado na rua Padre Cleero, esquina
com a rua Francisco Correia Lima, Bairro Zezinito Costa, na sede do Municipio

- de Várzea Alegre/CE.
Parágrafo único. A reversão sejustifiea pela inviabilidade técnica do

terreno pata os fins originariamente estabelecidos para a doação,
Are. 2.’ A reversão de que trata esta Lei formalizar-se-á por meio de

escritura pública de reversão de doação.
Parágrafo único. A competência para formalizar a reversão poderá

ser delegada ao Secretário do Planejamento e G~stão, permitida a sua
subdelegação.

Are. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Porlalcza, 03 de narço de 2021.

• Camilo Sobreira dc Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

LEI N’ 17.398,03 de março de 2021.
AUTORIZA A PROMOÇÃO DE AÇÃO
DE APOIO AO SETOR DE EVENTOS
CONSISTENTE NA DtVULGAÇÃO DE
SELEÇÃO PÚBLICA PARA INCENTIVO
À REALIZAÇÃO DÊ EVENTOS
CORPORATIVOS, EM MEtO VtRTUAI,
NO PERÍODO DA PANDEMIA DA COVID.
19, OBSERVADA A LEI ESTADUAL N.’
16.142, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DÓ CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou eeu sanciono a seguinte Lei

Are. 1.’ Como ação de apoio ao setor de eventos em função das
adversidades decorrentes da pandemia da Covid-19, fica o Poder Executivo

autorizado, por meio da Casa Civil, a fomentar, mediante a ttansferéncia
de recursos, no valor total de Râ 4.000.000,00 (quatro milhões do rcaia),a
realização, em meio virtual, de eventos cuepuralivus por õmpresas, entidades
ou organizações com atuação no Estado do Coará, observados os termos da
Lei n.’ 16.142, de6do dezembro de 2016.

1,’ A escolha dos beneficiários do incentivo dar.se-á através da
roalizaçan dc seleção pública, da qttal poderão participar pessoas juridicat
de direito privado, com ott sem finflucrativos. conatituidas segundo as leia
brasileiras.

§ 2.’ Os eventos incentivados deverão ac voltará difusão de discussões
aeerea de temáticas de relevância para o mercado de trabalho, de qualquer
área de atuação, mediante a realização de seminários, simpúsios, congressos,
feiras e exposições, com intuito de capacisar e atualizar os profissionais ás
novas tecnologias, cbm foco no estudo, no corapartillaamento dc experiências
profissionais, na sustetstabilidade e no desenvolvimento de novos negócios,
que propiciem avanços-económicos e significativos~ao Estado do Ceará,
como também na preparação dojovem para acesso ao primeiro emprego por
meio do ensino de competências relevantes para o cotidiano ~as empresas.

§ 3.’ Nos prr~etos a serem executados com os reeuraos previstos neste
artigo, fica vedada a realização de quaisquer ações que possam configutar a

‘promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.
Are. 2.’ Fica o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a

transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou pareialmente, as dotações
aprovadas na Lei Orçamentária do exercieio de 2021, bem como seriar novas
ações orçamentárias dc fonsia a adequar a estsatum prngmmática vigente para
a consecução dos fins desta Lei.

Are. 3.’ As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
de dotaçõcs consignadas no orçamcnso do Poder Executivo, o qual será
suplementado, se necessário.

Are. 4.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
etn Fortaleza, 03 de março de 2021

Catnilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*

LEI N’ 17.399,03 de tnarço de 2021.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
PROMOVER AÇÃO COMPARTILHADA
ENTRE O ESTADO DO CEARA E O
MUNICJPIO DE FORTALEZA, NA

- INTENÇÃO flE VtABILIZAR, COMO
MEDIDA DE ENFRENTAMENTO
A COVID-19, A AMPLIAÇÃO, EM
HORÁRIOS DE MAIOR CIRCULAÇÃO
DE PESSOAS, DA FROTA DE ÔNIBUS DO
SERVIÇO DE TRANSPORTE COLETIVO
URBANO DA CAPITAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu saaciorto a seguinte Lei

ArÍ. 1.’ Fica o Poder Executivo, nos termos desta Lei, autorizado
a promover ação comparlillsada entre o Estado do Ceará e o Municipio de
Fortaleza no sentido de viabilizar financeiramente a ampliação, cr0 horários de
maiorcirculação de pessoas, da frota de ânibus disponibilizada por operadorea
do serviço dc transporte cotetivó urbano da Capital, btascando.sc reduzir as
aglomerações neste meio de transporte e, consequentemente, conter o avanço
dá pandemia da Covid-t9.

17 A ação compartilhada será formalizada por meio dc convénio
a ser firmado entre Estado o MuniclpiodeFortaleza, no qual serão proviatos.
alétas das obrigações entre as partes, os valotas que ficarão a cargo de cada
pactuante para atendimento dos propósitos a que faz menção o caput dçste
artigo.

§ 2.’ Os recursos que ficarão sob a responsabilidade dp Estado,
nos tennos do convénio previsto no 1.’ deste artigo, serão transferidos
ao Município de Fortaleza, como forma de viabilizar financeiramente o
rccquillbrio cconômico’tinancciro dos contratos dc concessão do trattsportc
urbano da Capital afetados pela medida de ampliação da frota de ônibus.

§ 3’Ao Poder Ezecutivo faculta-4e a exteasão da medida deque trata
o eaput deste artigo a outros municípios que integram a Região Metropolitana
de Fortaleza.

Are. 2.’ .Deverão-consear em local especifico, no Portal da
Tratssparência, informações relativas ao repasse financeiro efetuado pelo
Estado do Ceará ao Municipio de Fortaleza, devendo ser discriminado o
montante traniferido.

Are. 37 Fies o Poder Executivo autorizado, por meio de decreto, a
transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou psrcialmcnte, as siotações
aprovadas na Lei Orçamentária do exercido de 2021, bem como a criar novas
ações orçatnentárias dc fonaa a adequar a estrutura progr,anaática vigente pane
a consecução doa fins desta Lei.

Are. 4,0 As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta
de dotações consignadas no orçamento do Poder Executivo, o qual será
suplementado, se necessário.

Ad. 5.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 03 dc março de 2021.

Camilo Sobreim de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

conterá:

FSC
MISTO

_e, —

sc’cl?srai

28 de 28


